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o nome das partes no docu-

mento do acórdão e, conse-

quentemente, na sua versão 

eletrônica, que fica disponível 

a qualquer cidadão. A questão 

tem implicações éticas e le-

gais. Revelar a identidade das 

partes de acórdãos caracteri-

zado como segredo de justiça 

acarreta responsabilidades 

jurídicas ao órgão judiciário. A 

preservação dos indivíduos 

envolvidos nesses casos parti-

culares deve ser estritamente 

observada, independentemen-

te do volume excessivo de 

julgamentos e publicações e 

da velocidade dos meios tec-

nológicos. O zelo pelos direitos 

constitucionais deve ser rigoro-

so e estar acima de quaisquer 

situações custosas. 

É esse o fim último da Justiça. 

O século XXI inova pela incrível 

possibilidade de qualquer indi-

víduo ser visto e ouvido por 

milhões de pessoas em ques-

tão de alguns poucos minutos; 

textos podem ser divulgados 

quase que imediatamente 

após produzidos. Tudo graças 

à internet e às demais tecnolo-

gias de comunicação. Preser-

var a intimidade e a privacida-

de nos dias atuais é tarefa 

hercúlea, mas nem por isso 

impossível. 

 Quanto a isso, o Poder Judiciá-

rio precisa também estar vigi-

lante. Por fazer uso dos recur-

sos tecnológicos disponíveis, 

com o propósito de levar as 

decisões judiciais ao conheci-

mento de todos, cumprindo 

assim o princípio constitucio-

nal da publicidade, o Judiciário 

pode ferir o direito de intimida-

de/privacidade, também en-

cravado na Lei Magna. Em 

cumprimento à publicidade 

dos atos processuais, os acór-

dãos no TJMG estão disponibi-

lizados na internet, em seu 

inteiro teor, o que expõe a veia 

judicante do órgão judiciário 

ao crivo popular. 

 Desse ato pode advir ilegalida-

de, se, no ensejo da publicida-

de, revela-se a identidade das 

partes envolvidas excepcional-

mente protegidas por lei, atra-

vés do instituto do “segredo de 

justiça”. Como exceção à re-

gra, o sigilo de determinados 

atos judiciais, ou parte deles, é 

também direito constitucional 

e, portanto, deve ser observa-

do pelos órgãos judicantes. 

Havendo a chancela do segre-

do de justiça sobre determina-

do processo, há que se omitir 

P U B L I C I D A D E  S E M  I D E N T I D A D E  

Q U A N D O  O  S E G R E D O  É  N E C E S S Á R I O  

Determina o art.155 do CPC 

que, à exceção da publicidade 

dos atos processuais, correm 

em segredo de justiça os pro-

cessos: 

I– em que o exigir o interesse 

público; 

II– que dizem respeito a casa-

mento, filiação, separação dos 

cônjuges, conversão desta em 

divórcio, alimentos e guarda 

de menores. 

No processo penal, a regra 

geral da publicidade coexiste 

com a exceção do sigilo, que 

só se explica quando há ofen-

sa que exponha a vítima a 

situação constrangedora. 

Revelar as partes 

de acórdãos em 

segredo de justiça 

acarreta 

responsabilidades 

jurídicas. 

N Ú C L E O  D E  R E V I S Ã O  

T H E M I S  



O TJMG utiliza um sistema 

informatizado que possibili-

ta que os dados cadastra-

dos de um recurso que aca-

ba de ser impetrado este-

jam disponíveis para todos 

os usuários, desde os cartó-

rios até os gabinetes. Assim, 

quando, no setor de atua-

ção, são identificados os 

critérios que definem o se-

gredo de justiça, essa infor-

mação passa a constar do 

sistema, sendo, inclusive, 

anotada na capa do proces-

so. 

Porém, equívocos podem 

acontecer. 

Assim, no processo de pro-

dução do voto ou de confec-

ção do acórdão, é preciso 

atenção. Se for identificado 

um caso de segredo de justi-

ça, devem-se usar, desde 

logo, as iniciais da parte e, 

se possível, alertar o cartó-

rio para que proceda à cor-

reção do cadastro. 

É importante que seja feita 

uma revisão nos votos escri-

tos, para garantir que a pu-

blicação do acórdão não 

cause a inadequada exposi-

ção da parte que tem, no 

artigo 5º, inciso  LX, o res-

guardo de sua intimidade. 

Como a confecção do acór-

dão fica a cargo da relatoria, 

é imprescindível que esse 

gabinete seja criterioso na 

averiguação dos casos de 

segredo de justiça, entre-

vendo o acórdão rematado, 

inclusive os votos proferidos 

pelos outros membros da 

turma julgadora, e corrigin-

do-os quando necessário. 

O acórdão é o produto-final 

da prestação oferecida pelo 

tribunal; não se pode permi-

tir que o trabalho criterioso 

e competente trabalho de 

seus julgadores seja fragili-

zado por um lapso de reda-

ção. 

 

O Núcleo de Revisão encontra-se instalado no bloco 901 da Unidade Raja Gabaglia 

(Torre 1, 9º andar). Sua equipe é composta de técnicos com formação em Direito, 

Letras e Jornalismo. 

O atendimento pode ser feito por telefone ou e-mail. 

Tel.: 3299-4905 

E-mail: nucleorevisao@tjmg.jus.br 

Aguardamos o seu contato.. 
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O  P R O B L E M A  S U R G E  N O S  D E T A L H E S . . .  

que constem apenas as 

iniciais dessa(s) pessoa(s). 

Em processos referentes à 

família, especialmente nos 

casos de divórcio litigioso,  

faz-se necessária redobrada 

atenção para que nomes de 

familiares, testemunhas ou 

de empresas de proprieda-

de dos litigantes não sejam 

mencionados por extenso, o 

que poderia conduzir à iden-

tificação das partes. 

Ocorre, muitas vezes, que, 

em um processo que não 

constitui caso de segredo de 

justiça, é necessário fazer 

menção a alguém cujo no-

me deve ser preservado por 

razões legais. 

Nos julgamentos das câma-

ras criminais, por exemplo, é 

comum que réus ou autores 

sejam adultos, mas haja 

referência  à participação de 

menores. Nesse caso,  deve-

se ter o cuidado de garantir 
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Após a implantação do sistema Themis, que agili-

zou os julgamentos, o desafio da Primeira Vice-

presidência é o processo eletrônico. 

Mesmo quando um 

processo não é 

classificado como 

segredo de justiça, 

pode haver 

menção a alguém 

cujo nome deva 

ser preservado. 

A Resolução 121 do 

CNJ estabelece: 

Art. 1.º A consulta aos 

dados básicos dos 

processos judiciais 

será disponibilizada na 

rede mundial de 

computadores 

(internet), assegurado 

o direito de acesso a 

informações 

processuais a toda e 

qualquer pessoa, 

independentemente 

de prévio 

cadastramento ou de 

demonstração de 

interesse. 

Parágrafo único. No 

caso de processo 

em sigilo ou segredo 

de justiça não se 

aplica o disposto 

neste artigo. 

(Resolução 121 do 

CNJ) 

http://www8.tjmg.jus.br/bancoimagens/imagem.svl?codigo=6524

